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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Veto Parcial n° 02/2022, ao Projeto de Lei n° 346/2021, de autoria 
nobre Vereador Fábio Simoa Mendes do Carmo Leite, que Cria a Campanha 
de Conscientização sobre a Manobra de Heimlich no Município de Sorocaba, a 
Semana Municipal de Conscientização sobre a Manobra de Heimlich, o Dia 
Municipal de Conscientização sobre a Manobra de Heimlich e dá outras 
providências". 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sorocaba, indico para Relator deste Projeto o Nobre Cristiano 
Anunciação dos Passos, que deverá observar o § 10  devendo emitir seu 

parecer conforme os § § 20  e 30  do mesmo artigo. 

S/C., 01 de fe 

J  L 
LUIS SANTOS/ PEREIRA FILHO 

Presidente da Comissão 



CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
VETO PARCIAL N° 02/2022 
Relator: Cristiano Anunciação dos Passos 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA, por seus integrantes, no uso das atribuições que 
o RI desta Casa de Leis lhe confere,,  manifesta-se sobre o VETO PARCIAL n° 
02/2022 ao PL n° 346/2021 (AUTOGRAFO 208/2021), em atendimento às 
disposições dos arts. 119 e seguintes do Regimento Interno. 

A Câmara Municipal de Sorocaba aprovou o Projeto de Lei n° 346/2021, de 
autoria do Edil Fábio Simoa Mendes do Carmo Leite, que foi enviado, na forma de 
AUTOGRAFO, pelo Presidente da Câmara ao Sr. Prefeito para sanção, na forma do 
art. 46 da Lei Orgânica, no caso de sua concordância. 

Entretanto, o Sr. Prefeito Municipal, considerando o paráqrafo único do  
art. 31, e o art. 5°, do PL, inconstitucionais,  por entender se tratar de normas de 
sua alçada privativa, vetou-o parcialmente,  procedendo na forma do § 2° do art. 46 
da LOMS, obedecido o prazo nele previsto (15 dias úteis), comunicando ao 
Presidente desta Casa de Leis a sua decisão. 

Assim, por força do art. 119, §1° do RIC, a proposição vetada foi 
encaminhada a esta Comissão de Justiça para a sua manifestação. 

Todavia, discordamos das razões do Sr. Prefeito, uma vez que o parágrafo 
único do art. 30  não inova e não impõe atribuições ao Chefe do Executivo, mas 
sim, trata de dispositivo qenérico que não se diriqe, necessariamente, ao Poder 
Público,  constituindo normas dotadas de mínima eficácia que voltadas à  
sociedade como um todo.  Já decidiu o Tribunal de Justiça de SP: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Martinópolis. Lei municipal n. 3.053, de 30 de agosto de 2018, 
de iniciativa parlamentar, que "Institui a Campanha 'Coração de Mulher', e dá outras providências" no 
âmbito daquele Município. Alegação de incompatibilidade com o disposto nos arts 51; 24, § 21, '2' e 
'4'; 25; 47, II e XIX, 'a'; 74, VI; 90, II; 111 e 144, da Constituição do Estado de São Paulo; arts. 10; 20; 
24, XII; 29; 30 e 37, da Constituição Federal; arts. 40, II e III; 43 e 83, da Lei Orgânica do Município 
de Martinópolis [ ... ] Vício de iniciativa não caracterizado. Ausência de ofensa ao princípio da  
separação dos Poderes. Lei impuqnada que não importou a prática de atos de qoverno e/ou de  
caráter administrativo, próprios do Poder Executivo. Matéria cuia requlamentação não se  
insere na esfera privativa do Chefe do Poder Executivo. Inconstitucionalidade não 
caracterizada.  Precedentes deste O. Órgão Especial. Ação conhecida em parte e improcedente. 
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2196158-67.2018.8.26.0000; Relator Antonio Celso Aguilar 
Cortez; Órgão Especial; Data do Julgamento: 13/02/2019) 

Por sua vez, no que diz respeito ao art. 50, a Constituição do Estado de SP 
prevê expressamente; 

Artigo 47 - Compete privativamente ao Governador, além de outras atribuições 
previstas nesta Constituição: ( ... ) III - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem 
como, no prazo nelas estabelecido, não inferior a trinta nem superior a cento e 
oitenta dias, expedir decretos e requlamentos para sua fiel execução,  ressalvados 
os casos em que, nesse prazo, houver interposição de ação direta de 
inconstitucionalidade contra a lei publicada; (NR) 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Ante o exposto, opinamos pela REJEIÇÃO DO VETO PARCIAL N° 02/2022 
aposto pelo Chefe do Executivo, que deverá ser submetido ao julgamento do 
Plenário em uma única discussão e votação nominal (art. 120, § 11  do RIC) e 
dependerá do voto da maioria absolu4  do membros da Câmara para sua rejeição 
(art. 163, V do RIC). 

S.S/07 defeverei 

LUIS ANTOER\EIA FILHO 

Preskdenke 

DOS PASSOS 	JOÃO DONIZETI SILVESTRE 

elator 	 Membro 


